[image: image1.png]oG~ Gonfederagho Nacional de Saude, Nosplials, Estabelecimentos e Servigos
SRTV/S, Quadra 701, Conjunto E, Edificio Palacio do Radio I, Bloco 3, N° 130, 5* Andar
Asa Sul - Brasilia - DF - CEP: 70340-901 Tel.: (61) 3321-0240 - Fax: (61) 3321-0250

GNS@cns.org.br - www.cns.org.br





	CIRCULAR JURÍDICO 2008
	Brasília, 11 de novembro de 2008.


GOVERNO PUBLICA MP SOBRE CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado no DOU - Diário Oficial da União de 10 de novembro, a Medida Provisória 446, de 07 de novembro de 2008, que estabelece novas regras para a certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social.

O certificado será concedido às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao princípio da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional.

Na área da saúde receberá o certificado a entidade que demonstre, nos doze meses que antecederam ao do requerimento, que ofertou a prestação de todos os seus serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, e que comprovar, anualmente, o mesmo percentual em internações realizadas, medida por paciente-dia.

Permanece a regra de que para o atendimento do percentual mínimo, o número apurado pode ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da entidade, desde que não abranja outra pessoa jurídica por ela mantida. 

Se a entidade de saúde presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá comprovar anualmente a prestação desses serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento.

Se por falta de demanda houver a impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo na contratação dos serviços de saúde da entidade, esta deve ser declarada pelo gestor local do SUS, e a empresa deverá comprovar a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde de 20 a 5% dependendo do percentual de atendimento ao SUS. 

Neste percentual a entidade deverá comprovar a aplicação em gratuidade sobre a receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares, e quando não contabilizado, será obtido mediante a valoração dos procedimentos realizados com base nas tabelas de pagamentos do SUS.

Fica vedada a aplicação em gratuidade a eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado.

A novidade criada pela MP foi à possibilidade de a empresa, de forma alternativa ao atendimento e para dar cumprimento aos requisitos, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do Ministério da Saúde, nas áreas de estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; capacitação de recursos humanos; pesquisas de interesse público em saúde; ou desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde, sendo que o Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação.

Outra disposição prevista pela MP é a concessão da renovação dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência Social a todas as empresas que protocolizaram os pedidos até o momento, mesmo que o processo não tenha sido objeto de julgamento, bem como a prorrogação dos atuais certificados por 12 meses contados da data de publicação desta MP, desde que as entidades mantenham os requisitos exigidos pela legislação vigente a época de sua concessão ou renovação.

A partir da publicação da MP, os pedidos de renovação de Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social que foram indeferidos pelo CNAS e que seja objetos de pedido de reconsideração ou de recursos pendentes de julgamento, serão considerados deferidos. 

Mais informações, bem como a integra da MP, poderão ser solicitadas ao Conselho Jurídico da CNS, através do e-mail: juridico@cns.org.br

Atenciosamente,
Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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